
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA/SP

Ofício nº 0243/2022

                  Laranjal Paulista, 08 de março de 2022.

Assunto: Encaminhamento de Requerimento nº 02/2022

Senhor Presidente,

Em cumprimento aos termos contidos no Requerimento acima
epigrafado, objeto do ofício nº 02/2022/SL, datado de  15 de fevereiro de 2022,
protocolo nº 803/2022, o qual requer;

1- Saber qual proposta e quais garantias a Prefeitura
Municipal ofereceu à Santa Casa de Misericórdia de
Laranjal  Paulista  para  manter  a  UTI  em
funcionamento após a pandemia,  uma vez que o
Ministério da Saúde prorrogou o funcionamento da
UTIs  COVID  por  todo  país,  por  mais  um  curto
período.

2- Saber se existe um auxílio,  por parte do Estado,
para UTIs que não são COVID e qual segurança a
Santa Casa de Misericórdia terá.

 
Anexo ao presente segue para Vossa Excelência do ofício SMS

nº 038/2022, datado de  04 de março de 2022, com informações cedidas pela
Secretária  Municipal  de  Saúde  e  o  ofício  SMS  019/2022,  datado  de  1º  de
fevereiro, enviado à direção da Santa Casa, para conhecimento. 

Dessa  forma,  atendida  a  solicitação,  apresento  a  Vossa
Excelência os protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

            ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR
                    Prefeito Municipal

 
A Sua Excelência o Senhor
ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO
Presidente da Câmara Municipal
LARANJAL PAULISTA/SP
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